
Of. Atos Oficiais nº 005/2019                                 Guaporé – RS, 02 de abril de 2019. 
Jairo Elias Zanatta, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de Guaporé, no uso de suas atribuições legais, vem, por meio deste, encaminhar 

os Atos Oficiais da Sessão Ordinária de 01 de abril de 2019, realizada às 19 horas, no Plenário 

Roberto Baldasso da Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé. 

TRIBUNA DO POVO: O Senhor EDMILSON NORBERTO ZORTÉA, Delegado do 

Conselho Regional de Contabilidade do Rio Grande do Sul, explanou sobre as formas legais de 

fazer a doação do Imposto de Renda Pessoa Física, para ser destinado às entidades do nosso 

município.  

ORDEM DO DIA: PROJETO DE LEI Nº 14/2019. Dispõe a inclusão no anexo único da 

Lei nº 3684/2015, de 24-12-2015, que estabelece o Calendário de Eventos do Município de 

Guaporé o “FESTIVAL DANÇA GUAPORÉ”. Aprovado por unanimidade. 

PROJETO DE LEI Nº 16/2019. Autoriza o município a desafetar de uso público, para fins 

de doação, imóveis de sua propriedade sendo duas áreas localizadas no Distrito Industrial às 

margens da RS-129 que, poderão ser doadas, mediante autorização legislativa, para a 

instalação de estabelecimentos industriais. Aprovado por unanimidade. 

PROJETO DE LEI Nº 23/2019. Autoriza a celebração de Termo de Fomento com a 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO CARLOS, mantenedora do LAR DA CRIANÇA 

PRIMO E PALMIRA PANDOLFO, por meio da transferência de recursos na ordem de R$ 

10.000,00 no exercício de 2019, para fins de melhoria dos atendimentos prestados à 

comunidade. Aprovado por unanimidade. 
PROJETO DE LEI Nº 24/2019. Autoriza a celebração de Termo de Fomento com o CENTRO 

OCUPACIONAL BRUNO JOSÉ CAMPOS – HORTA COMUNITÁRIA, por meio da transferência 

de recursos na ordem de R$ 10.000,00  no exercício de 2019, para fins de melhoria dos atendimentos 

prestados à comunidade. Aprovado por unanimidade. 
PROJETO DE LEI Nº 25/2019. Autoriza a celebração de Termo de Fomento com a LIGA 

FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER DE GUAPORÉ, inscrita no CNPJ nº 

04.467.616/0001-28, por meio da transferência de recursos na ordem de R$ 9.000,00  no 

exercício de 2019, para fins de auxílio a pessoas portadoras de câncer. Aprovado por 

unanimidade. 

PROJETO DE LEI Nº 26/2019. Autoriza celebração de Contrato de Patrocínio com a 

AGE - AGREMIAÇÃO GUAPORENSE DE ESPORTES, para divulgar através de material 

promocional a ser utilizado durante os eventos esportivos disputados pelas equipes de 

futebol de salão das diversas categorias mantidas pela entidade que terá como limite 

máximo o valor de R$ 35.000,00 durante o ano de 2019. Aprovado por unanimidade. 

PROJETO DE LEI Nº 27/2019. Autoriza a celebração de Termo de Fomento com o Coral 

Comunicação Unicanto, com previsão de repasse de recursos financeiros para a realização 

do projeto “EXERCITANDO O CANTO CORAL”. A participação financeira do 

Município será de R$ 14.000,00. Aprovado por unanimidade. 

PROJETO DE LEI Nº 29/2019. Autoriza a celebração de Termo de Fomento com a 

Associação dos Idosos Recanto da Amizade, com previsão de repasse de recursos 

financeiros visando a realização do projeto “CONVIVÊNCIA SAUDÁVEL”, sendo a 

participação financeira do Município de R$ 17.000,00. Aprovado por unanimidade. 

REQUERIMENTOS ESCRITOS:  

ANTONIO JOSÉ PANDOLFO e RODRIGO DE MARCO: Requereram à Mesa Diretora 

as seguintes providências: 1 – O encaminhamento de um ofício parabenizando a CROSS 

HEALTH pelo evento “Aulão de Carnaval” que resultou na entrega de alimentos para a Horta 



Comunitária Bruno José Campos (Subscrito pela Vereadora Marisa Judith Bordin). 2 – O 

envio de sugestão ao Poder Executivo da utilização do Bueiro Inteligente, que consiste em um 

cesto coletor com alças laterais de metal, a fim de facilitar o trabalho de limpeza, remoção e 

manutenção, prevenindo o entupimento e favorecendo o escoamento das águas pluviais. 

(Subscrito pela Vereadora Marisa Judith Bordin). Aprovados por unanimidade. 

VALTER LUIS MANN: Requereu à Mesa Diretora as seguintes providências: 1 – Solicitar 

para a Prefeitura a construção de uma faixa-elevada na quadra do Bar do Tebaldi, localizado 

na Rua Gino Morassutti, Bairro Santo André. 2 – Solicitar para que a Prefeitura coloque 

placas de sinalização na Rua do Poente, esquina com a Rua Marechal Floriano, Bairro 

Canecão, em ambas as margens do Arroio Barracão, indicando que a Rua do Poente não dá 

prosseguimento. (Subscrito pela Vereadora Marisa Judith Bordin). 3 – Que sejam realizadas 

Sessões Ordinárias descentralizadas nos bairros, distritos e localidades. (Subscrito pelo 

Vereador Adílio Antonio Pasini e Vereadora Marisa Judith Bordin). Aprovados por 

unanimidade. 
MOUSTAFH ROBERTO SARI MAHMUD MUHAMMAD: Requereu à Mesa Diretora 

que seja encaminhado ao Poder Executivo, mais especificadamente à Secretaria de Educação, 

uma solicitação para que seja divulgado o cardápio da merenda escolar de todas as escolas 

municipais. Aprovado por unanimidade. 

REQUERIMENTOS VERBAIS:  

VALCIR ANTONIO FANTON: Requereu à Mesa Diretora: 1 – Que a Secretaria de Obras 

faça a patrolagem e britagem da Linha 5º, iniciando na entrada próxima ao Centro Comercial 

Guaporé até a Comunidade Santo Anton. 2 – Que a Secretaria de Obras faça o trabalho de 

patrolagem e britagem da Linha Segunda até o final da Linha 28. (Subscrito pelo Vereador 

Ronaldo Jair Donida). Aprovados por unanimidade. 

RODRIGO DE MARCO: Requereu à Mesa Diretora: A inclusão, na Ordem do Dia desta 

Sessão, dos Projetos de Leis nº 23, 24, 25, 26, 27 e 29/2019. Aprovados por unanimidade. 

ADÍLIO ANTONIO PASINI: Requereu à Mesa Diretora a expedição de Ofício ao Governo 

do Estado solicitando um convênio para que o Município seja autorizado a realizar a 

manutenção da RS 129 do trevo principal até a Linha 8º e que sejam emprestadas máquinas 

para a manutenção das estradas do interior. Aprovados por unanimidade. 

MOUSTAFH ROBERTO SARI MAHMUD MUHAMMAD: Requereu à Mesa Diretora: 1 

– Que o Poder Executivo construa uma cobertura na Linha 7º no ponto de ônibus onde as 

crianças esperam o transporte para irem estudar e assim ficarem abrigadas do tempo. 2- Que a 

Secretaria da Saúde explique se o Projeto de Lei sobre a Doação de Sangue está em prática, 

quantos nomes já foram cadastrados e se realmente está ajudando a população. Aprovados 

por unanimidade. 

Sendo o que havia a comunicar, aproveitamos o ensejo para manifestarmos protestos de 

elevada estima e consideração. 

Jairo Elias Zanatta  

Presidente 

 

 

 


